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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 01/2026
DIREITO CONSTITUCIONAL I
1) Identificação
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: Direito
Disciplina: Direito Constitucional I
Período: 1º Período
Docente: Prof. Dr. Amarildo Lourenço Costa
Período Letivo: 2026/1
Modalidade: Presencial
Carga horária total: 60h (50h teóricas + 10h de Atividade Prática Supervisionada – APS)
2) Ementa
Estudo da Constituição e de seus fundamentos, com enfoque nos Princípios Fundamentais, Direitos e Garantias Fundamentais, Direitos Sociais, Nacionalidade, Direitos Políticos e Partidos Políticos, integrando leitura doutrinária e análise de precedentes.
3) Objetivos
3.1 Objetivo geral
Analisar o Direito Constitucional sob perspectivas teórica e prática, reconhecendo sua posição estruturante no ordenamento jurídico e compreendendo os principais institutos da Constituição Federal relacionados aos Princípios Fundamentais, aos Direitos e Garantias Fundamentais, aos Direitos Sociais, à Nacionalidade, aos Direitos Políticos e aos Partidos Políticos.
3.2 Objetivos específicos
Compreender o papel da Constituição na organização do Estado e na limitação do poder.
Reconhecer a posição do Direito Constitucional em relação às demais disciplinas jurídicas e sua transversalidade.
Identificar e analisar os Princípios Fundamentais (República, Federação, Estado Democrático de Direito, separação de poderes, objetivos fundamentais e relações internacionais).
Distinguir direitos e garantias fundamentais, compreender suas dimensões e características e aplicar conceitos a situações concretas.
Estudar direitos individuais e coletivos (vida, igualdade, legalidade, liberdades, intimidade/vida privada, limites à retroatividade, presunção de inocência, devido processo legal, contraditório e ampla defesa).
Compreender e aplicar remédios constitucionais em casos simulados e na leitura de decisões judiciais.
Examinar direitos sociais, com destaque para direitos dos trabalhadores, e discutir sua efetividade.
Compreender nacionalidade (brasileiro nato/naturalizado, perda da nacionalidade) e seus impactos jurídicos.
Analisar direitos políticos (soberania popular, plebiscito, referendo, iniciativa popular, capacidade eleitoral, elegibilidade, inelegibilidades e privação) e o regime constitucional dos partidos políticos.
Reconhecer e analisar precedentes jurisprudenciais relacionados aos temas estudados, desenvolvendo leitura crítica e argumentação.
4) Conteúdo programático (50h teóricas)
I – Princípios Fundamentais
Princípio republicano
Princípio federativo
Estado Democrático de Direito
Separação de poderes
Objetivos fundamentais
Relações internacionais
II – Direitos e Garantias Fundamentais
Conceitos e diferenciação
Dimensões de direitos
Características
Direitos individuais e coletivos: vida; igualdade; legalidade; liberdades (manifestação do pensamento; consciência, crença e culto; informação; locomoção; reunião; associação; profissão); intimidade e vida privada; limites à retroatividade da lei; presunção de inocência; devido processo legal, contraditório e ampla defesa; remédios constitucionais
III – Direitos Sociais
Espécies
Direitos dos trabalhadores
IV – Nacionalidade
Conceito e espécies
Brasileiro nato
Brasileiro naturalizado
Perda da nacionalidade
V – Direitos Políticos e Partidos Políticos
Soberania popular
Plebiscito, referendo e iniciativa popular
Capacidade eleitoral ativa e passiva
Condições de elegibilidade
Inelegibilidades
Privação de direitos políticos
Partidos politicos

VI – Organização do Estado

· Aspectos gerais e princípio federativo)
· Repartição constitucional de competências
· Intervenção
· Administração Pública 
5) Metodologia de ensino (Presencial)
A disciplina será desenvolvida por meio de aulas expositivas dialogadas, com participação ativa do discente, leitura orientada de dispositivos constitucionais, resolução de problemas, estudos de caso e análise de precedentes, integrando atividades individuais e em grupo.
Estratégias de construção do conhecimento:
Aulas teóricas com exposição dialogada e uso de recursos audiovisuais;
Estudos de caso e resolução de situações-problema (casos hipotéticos e reais);
Debates orientados, discussão e análise crítica de textos (doutrina e julgados);
Pesquisa jurisprudencial e doutrinária sobre os temas trabalhados em sala;
Análise de filmes, vídeos e materiais midiáticos relacionados à temática constitucional;
Oficinas de leitura de precedentes (identificação de ratio decidendi, obiter dictum e argumentos).
6) Temas transversais e respectivas abordagens
Os conteúdos serão articulados a temas transversais, promovendo formação humanista e crítica, com enfoque na cidadania e nos direitos humanos.
	Tema transversal
	Abordagem na disciplina

	Direitos Humanos
	Aplicação dos direitos fundamentais e análise de remédios constitucionais como instrumentos de proteção e efetividade.

	Gênero e diversidade
	Debates sobre igualdade material, não discriminação e proteção constitucional de grupos vulneráveis; análise de casos e jurisprudência.

	Relações étnico-raciais
	Discussão de igualdade, ações afirmativas e racismo estrutural à luz da Constituição e de decisões paradigmáticas.

	Cidadania e participação democrática
	Estudo dos direitos políticos, mecanismos de democracia direta e papel dos partidos políticos.

	Tecnologia e sociedade
	Liberdade de expressão, informação, privacidade e proteção de dados como desafios constitucionais contemporâneos.

	Sustentabilidade e meio ambiente
	Relação entre princípios constitucionais, direitos fundamentais e proteção ambiental (interpretação sistemática).

	Terceira idade e inclusão
	Direitos sociais e proteção constitucional do idoso; efetividade e políticas públicas.


7) Projeto / ações interdisciplinares
Projeto Integrador: “Constituição, Cidadania e Direitos Fundamentais em Casos Concretos”.
Articulação com disciplinas do 1º período (Teoria do Estado, Introdução ao Direito, Sociologia/História do Direito), buscando compreender o fenômeno constitucional em diálogo com política, economia, sociedade e cultura.
Produto esperado:
Mapa conceitual + relatório analítico (2 a 4 páginas) sobre um caso constitucional (real ou hipotético), indicando: princípio/ direito envolvido, norma aplicável, conflito, solução proposta e referência jurisprudencial.
8) Recursos didáticos
Recursos audiovisuais (projetor/TV, slides e vídeos);
Quadro e materiais de apoio (esquemas, mapas conceituais e roteiros de estudo);
Constituição Federal e legislação correlata (Vade Mecum);
Livros didáticos e artigos selecionados;
Bases de jurisprudência (STF/STJ) e repositórios acadêmicos;
Materiais midiáticos (filmes, documentários e notícias) para contextualização


9) AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
· trabalhos individuais ou em grupo;
· participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
· estudos de caso;
· relatórios técnicos;
· Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
· padronização institucional;
· valorização efetiva da prática jurídica;
· proporcionalidade entre teoria e prática;
· coerência com os objetivos formativos do curso.
3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10) Bloco de competências (Art. 4º – Res. CNE/CES nº 5/2018) – Seleção e justificativa
Competências selecionadas: I, II, III, IV, V, VI, VII, IX, XI, XII, XIII e XIV.
Justificativas (síntese):
I–III (leitura, compreensão, elaboração e comunicação precisa): essenciais para interpretação do texto constitucional, produção de respostas discursivas e relatórios da APS.
IV–V (metodologia jurídica e argumentação): necessárias para compreender categorias constitucionais, resolver problemas e fundamentar soluções em casos concretos.
VI (cultura do diálogo e meios consensuais): desenvolvida por debates orientados, trabalhos em grupo e discussão de conflitos constitucionais.
VII (hermenêutica, métodos interpretativos e pesquisa): aplicada na análise de precedentes e uso de legislação, doutrina e jurisprudência.
IX (terminologia e categorias jurídicas): consolidada no estudo das categorias de direitos fundamentais, nacionalidade e direitos políticos.
XI–XII (impacto das tecnologias e domínio de métodos): trabalhados em discussões sobre privacidade, informação e desafios digitais, além do uso de bases jurisprudenciais.
XIII (trabalho em grupo/interdisciplinar): presente em atividades e no projeto integrador.
XIV (deontologia e perspectivas transversais sobre direitos humanos): norteia o estudo de direitos fundamentais e a formação cidadã.

Mapeamento didático por dimensões:
	Dimensão
	Competências priorizadas (Art. 4º)

	Cognitivas
	IV, V, VII, XIV (compreensão de estruturas, argumentação, hermenêutica/pesquisa e perspectiva de direitos humanos).

	Instrumentais
	I, II, III, IX, XII (leitura/produção textual, interpretação/aplicação, comunicação, terminologia e métodos/tecnologias).

	Interpessoais
	VI, X, XIII (diálogo, pluralismo/diversidade e trabalho colaborativo/interdisciplinar).


11) Atividade Prática Supervisionada (APS) – 10h (Presencial)
A APS integra teoria e prática, com orientação docente, visando desenvolver competências de pesquisa, argumentação e comunicação, por meio da aplicação dos conteúdos da disciplina a um caso constitucional.
Tema da APS: “Dossiê Constitucional – Direitos Fundamentais e Cidadania”.
Etapa 1 (2h): seleção de um caso (real ou hipotético) envolvendo princípios fundamentais, direitos fundamentais, direitos sociais, nacionalidade ou direitos políticos.
Etapa 2 (3h): pesquisa orientada (mínimo: 2 dispositivos constitucionais; 1 julgado; 1 referência doutrinária).
Etapa 3 (3h): elaboração do relatório técnico (3 a 5 páginas) com identificação do problema, fundamentos e solução proposta.
Etapa 4 (2h): apresentação/defesa em sala (ou seminário), com debate e devolutiva.
Rubrica (0–10): (i) aplicação teórica (0–4); (ii) pesquisa e referências (0–3); (iii) argumentação e coerência (0–2); (iv) comunicação e forma (0–1).
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